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  PROCESSO Nº 028-2023 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003-2023(SRP) 

      

DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2023(SRP) 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 

PREDIAL, SERVIÇOS TÉCNICOS, LIMPEZA PÚBLICA, MANUTENÇÃO DA REDE COLETORA E 

SERVIÇOS CORRELATOS DE PAVIMENTAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRAPUÃ, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPUÃ e por 

intermédio da sua Pregoeira Municipal designado pela Portaria nº 015 de 14 de setembro de 2022, torna de 

conhecimento público, mediante autorização constante dos autos do processo administrativo e de acordo com a 

legislação em vigor, Lei nº 8.666 de 21/06/1993, Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que se encontra instaurada a licitação 

na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 003-2023(SRP) do tipo Menor Preço Por Lote, com a finalidade 

de selecionar a melhor proposta para Registro de Preços para futura contratação de serviço terceirizado de mão 

de obra para manutenção predial, serviços técnicos, limpeza pública, manutenção da rede coletora e serviços 

correlatos de pavimentação, visando atender as necessidades das diversas secretarias municipais de Ibirapuã, 

com execução parcelada, cuja Sessão Pública de abertura se dará no dia 13 de fevereiro de 2023, às 09 horas, na 

Sala de Licitações desta Prefeitura, situada na Praça Lourival Pereira Barros, s/n, Centro - Ibirapuã. A licitação 

obedecerá às condições instituídas neste Edital e será regida pela Lei 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 

8.666/93. 

 

1. DO OBJETO 

1.1– Constitui objeto desta licitação o registro de preços para a futura contratação de serviço terceirizado de mão 

de obra para manutenção predial, serviços técnicos, limpeza pública, manutenção da rede coletora e serviços 

correlatos de pavimentação, visando atender às necessidades das diversas secretarias municipais de Ibirapuã, 

conforme indicados no Termo de Referência Anexo VII do Edital, com fornecimento parcelado. 

  

02 - CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

 

02.1 - DAS CONDIÇÕES: 

 

02.1.1 - Esta licitação está aberta a todas as empresas que se enquadrem no ramo de atividades pertinentes ao objeto 

da presente licitação e atendam as condições exigidas neste edital, conforme planilha de especificação dos serviços 

constante no anexo I deste edital. 

  

02.1.2 - Não serão aceitos envelopes enviados via postal. 

 

02.1.3 - A Empresa que comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do art. 3º da Lei Complementar 123/06, terá tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes 

nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal, devendo comprovar sua condição quando da apresentação dos 

documentos relativos à habilitação. 

 

02.2 - DAS RESTRIÇÕES: 

 

Não poderão participar da presente licitação: 

 

02.2.1 - Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto nos incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 

e que não tenha restabelecida a sua idoneidade; 

 

02.2.2 - Recuperação Judicial e Extrajudicial ou com falência decretada; 

 

02.2.3 - Consorciada; 

 

02.2.4 - Que detenha como proprietário ou sócio agente político ou servidor, ambos pertencentes ao quadro do 

município licitante.  

 

03 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO  
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03.1 - As Proponentes deverão apresentar dois envelopes, n°. 01 “PROPOSTA DE PREÇOS” e n°. 02 

“DOCUMENTAÇÃO”, contendo as seguintes informações: 

 

 – Razão social da Empresa; 

 – Número do Pregão; 

 – Número do envelope; 

 – Dia da sessão pública de abertura do Pregão; 

 

04 - CREDENCIAMENTO 
 

04.1 - No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital, as proponentes deverão estar representadas por 

agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao 

certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias e assinatura do eventual contrato. 

 

04.2 - O documento de credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes 01 e 02.  

 

04.3 - O credenciamento far-se-á através de formulário cujo modelo constitui o Anexo II deste edital com 

reconhecimento de firma ou através de procuração pública ou particular, em original ou cópia autenticada, a ser 

entregue juntamente com a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e cópia do registro comercial, 

ato constitutivo, estatuto e ato constitucional em vigor. 

 

04.4 - Sendo o representante sócio ou dirigente, deverá apresentar cópia do respectivo ato constitutivo ou documento 

no qual estejam expressos os seus poderes. 

 

04.5 – Apresentação de declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação cujo modelo 

constitui o anexo VIII deste edital; 

 

04.6 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 

 

04.7 - A não apresentação do documento de credenciamento não será motivo para a desclassificação da proposta ou 

inabilitação da proponente. Neste caso, a empresa ficará apenas impedida de se manifestar durante os trabalhos, 

bem como participar da etapa de lances. 

 

04.8 - Em se tratando de ME - Micro Empresa ou EPP - Empresa de Pequeno Porte, estas deverão comprovar que 

ocupam a referida condição, mediante Certidão Simplificada da Junta Comercial nos últimos 90 (noventa) dias 

anteriores a apresentação da proposta e a declaração (Anexo III) quanto ao enquadramento do fornecedor nas 

disposições dos arts. 42 a 45 da LC 123/2006 e 34 da Lei 11.488/2007, que deverá ocorrer quando do 

credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 

  

05 - DO ENVELOPE N°. 01 PROPOSTA 

 

05.1 – Na parte externa do envelope devera constar à palavra “PROPOSTA”. A proposta devera ser impressa em 

língua portuguesa, em moeda corrente nacional, preferencialmente CONFORME Anexo I deste edital, com clareza, 

sem alternativas, emendas, rasuras, devendo suas folhas estar rubricadas e a ultima, datada e assinada pelo seu 

representante legal, com as seguintes informações: 

 

a) Razão social da empresa Proponente, endereço, número do telefone, fax e CNPJ/MF; 

 

b) Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo 60 (sessenta) dias da data estipulada para sua 

apresentação e uma única cotação de preço para cada item que compõe o objeto da licitação. 

 

c) Valor do serviço prestado tomando-se como base o valor por item, já computado todos os custos incidentes, 

considerando a prestação de serviço nas unidades estabelecidas. 

 

d) Prazo de início dos serviços. 

 

05.2 – A simples participação neste certame implica: 

 

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
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b) que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação a exemplo de impostos, 

taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como os descontos porventura concedidos; 

 

c) que a licitante vencedora se compromete a efetuar os serviços no preço e prazo constante de sua proposta; 

 

d) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para sua apresentação. 

 

05.3 - Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, sendo desclassificadas as propostas que contiverem condições de 

reajuste. 

 

05.4 - A Licitante Vencedora deverá, no prazo máximo de 24 horas, a contar da formalização e definição da 

Proposta no Pregão Presencial, formular e entregar, nos mesmos moldes descritos no item 05.1, sua Proposta 

Definitiva, de forma impressa e eletrônica contendo expressamente os valores ofertados, sob a pena de ser 

considerada desistente, convocando-se a segunda colocada, sem prejuízo das sanções. 

 

06 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

06.1. Serão desclassificadas as propostas: 

 

06.1.1. que não atenderem a todas as exigências contidas neste ato convocatório, sejam omissas, vagas ou que 

apresentem irregularidades capazes de dificultar o julgamento; 

 

06.1.2. que apresentarem vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes, de valor zero ou  inexequíveis, nos 

termos do art. 48, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

06.1.3. que forem apresentadas por grupos de firmas ou de consórcios; 

 

06.1.4. que forem apresentados por licitante suspensa pelo Município ou declarada inidônea para licitar com órgãos 

ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

06.1.5. que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis: 

 

06.2. No caso de desclassificação de todas as propostas, a Pregoeira convocará as Licitantes para, no prazo de até 

05(cinco) dias úteis, apresentarem novas propostas, escoimadas das causas de sua desclassificação. 

 

07 - DO ENVELOPE N°. 02 DOCUMENTAÇÃO 

 

07.1 – No envelope nº 02 “DOCUMENTAÇÃO” deverá ser apresentado os documentos a seguir, em original 

ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou pelo responsável do presente pregão, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, conforme determina o art. 32 da Lei 8.666/93. 

 

a) Os documentos exigidos neste certame poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo 

de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com 

vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

a.1. A autenticação de documentos pelos membros da Equipe de Apoio será permitida para os 

documentos contidos no credenciamento e/ou nos envelopes, mediante apresentação dos originais 

respectivos, até as 12:00 horas do último dia útil que antecederá a sessão de abertura do certame. 

Não serão autenticados documentos durante a sessão de abertura do certame. 

   

07.1.1 – DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA  

    

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento, quando a atividade assim o exigir. 

 

d) Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova de diretoria em exercício. 

 

07.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, compreendendo Certidão Unificada da Divida Ativa da União 

expedida pela Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional;  

 

c) Prova de regularidade com a fazenda Estadual;  

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal,  

 

         e) Prova de regularidade do FGTS com apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal, CRF; 

 

07.1.3 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

 

a) Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida pelo Tribunal superior do Trabalho.  

b) Comprovação de vínculo empregatício entre a Empresa proponente, para com os profissionais solicitados. 

 

07.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

Proponente, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para entrega das propostas; 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigível e apresentado na forma da 

Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, excetuando-se para empresas que tenham iniciado sua atividade no presente exercício social. 
 

c) Para empresas optantes pelo Simples Nacional, o item “b” não será exigido, sendo apenas obrigadas a 

apresentarem a Declaração Anual Atualizada, Única e Simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, de 

acordo com a legislação vigente. 

 

07.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

I.  Registro ou inscrição da Licitante na entidade profissional competente, qual seja: CREA e/ou CAU, para as 

empresas que concorrerem o Lote IV; 

II. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional, juntamente 

com suas respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT), referente aos profissionais que compõem a equipe 

técnica da licitante, para as empresas que concorrerem o Lote IV.  

III. Declaração de conhecimento dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação.  

VI. Inscrição do licitante ou Profissional (com comprovação de vinculo com a empresa licitante) no Conselho 

Regional de Administração – CRA, vigente à época da abertura do certame, na forma do artigo 15 da Lei 

4.769/1965 e 1º da Lei nº 6839/80. 

 

VII - Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, o(s) profissional (is) 

de nível superior detentor(es) de atestado(s) técnico(s) referidos, por meio da apresentação de um dos 

documentos relacionados abaixo: 

Cópia da ficha de Registro de Empregados - RE, ou Cópia da folha do Livro de Registro de Empregados, ou  

Cópia do Ato Constitutivo em vigor, devidamente registrado, no qual conste o nome do detentor do Atestado da 

Capacidade Técnica, ou Cópia de Contrato de Prestação de Serviço. 
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VIII - Apresentação da declaração do licitante de que conhece as condições locais para a execução do objeto, 
conforme modelo constitui o Anexo IX deste edital. 

 

07.1.6. ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INC. XXXIII ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

Declaração da Proponente, assinada por seus representantes legais, de que não emprega menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz 

a partir de 14 anos e que não é conhecedora de nenhum fato impeditivo a sua contratação conforme Anexo IV 

 

08 - DO PROCESSAMENTO 
 

08.1. A reunião para recebimento e abertura dos invólucros contendo a Proposta de Preços e os documentos que a 

instruírem, será pública, dirigida por uma Pregoeira e realizada de acordo com Lei nº 10.520, de 2002 e em 

conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinado. 

 

08.2. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao 

recebimento dos invólucros. 

 

08.3. A Pregoeira, no julgamento das propostas e habilitação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância e a validade jurídica das propostas e/ou documentos, mediante registro em ata, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

08.4. Classificação das propostas de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos e superiores em 

até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço. 

 

08.5. Serão selecionadas as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados, 

quando não verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no item anterior. 

 

08.6. Colocação das propostas em ordem crescente para que os representantes legais das licitantes participem da 

etapa competitiva, por meio de lances verbais. 

 

08.7 Caso não realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 

valor estimado para a licitação; 

 

08.8 Inícios da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em valores 

distintos e decrescentes. 

 

08.9. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, a Pregoeira convidará individualmente as 

licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de 

maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 

 

08.10. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances 

verbais. 

 

08.11. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Pregoeira. 

 

08.12. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, ficará excluída dessa 

etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

 

08.13. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela 

Equipe de Apoio e facultativamente pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão 

Presencial. 

 

08.14. A Pregoeira poderá negociar diretamente com a licitante para ser obtido melhor preço nas situações previstas 

nos incisos XI e XVI, do art. 4º da Lei nº 10.520/2002. 
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08.15 - A Licitante Vencedora deverá, no prazo máximo de 24 horas, a contar da formalização e definição da 

Proposta no Pregão Presencial, formular e entregar, nos mesmos moldes a Proposta Definitiva, contendo 

expressamente os valores ofertados, sob a pena de ser considerada desistente, convocando-se a segunda colocada, 

sem prejuízo das sanções. 

 

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

09.1. No julgamento da licitação, atendidas as exigências deste Pregão Presencial, considerar-se-á vencedora a 

licitante que apresentar o Menor Preço Por Lote. 

 

09.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

a Proposta será desclassificada. 

 

09.3. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de Menor Preço Por Lote, a 

Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada, conforme 

definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

 

09.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

constantes neste Edital. 

 

09.5. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurado, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos art. 44 da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006. 

 

09.6 Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e pelas 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada. 

 

09.7. Para efeito do disposto no subitem 8.5, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

09.8 A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada para, em querendo, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será o objeto adjudicado ao de 

menor valor. 

 

09.9 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte que 

se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.5 deste Edital será realizado sorteio entre para que se 

identifique aquela que primeiro irá apresentar melhor oferta. 

 

09.10 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que a tiver 

formulado, mediante documentação apresentada na própria sessão. 

 

09.11 – Caso a vencedora seja uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal de participante, a mesma não será inabilitada de imediato, nos termos do que 

preconiza a Lei Complementar nº. 123/06 e 147/2014, a esta será concedida o prazo de cinco dias úteis para 

regularização das pendências verificadas, sendo que, a ausência da regularização no prazo ora assinalado implicará 

na decadência do seu direito de ser contratada, devendo ser analisada à habilitação da segunda colocada. 

 

09.13. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Licitante Vencedora, sendo-lhe 

adjudicado o objeto deste Edital, pela Pregoeira. 

 

09.14 Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira e Equipe de Apoio, e voluntariamente pelos Licitantes 

presentes. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO: 

 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial (Art. 12 do Decreto nº 3.555, de 

2000). 
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10.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

11. DOS RECURSOS: 

 

11.1. Declarada a Vencedora, qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais 

Licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos autos. 

 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada das Licitantes importará a decadência do direito de recurso, e será 

adjudicado pela Pregoeira o objeto à Licitante Vencedora. 

 

11.3. Os recursos e impugnações interpostos contra a decisão da Pregoeira não terão efeito suspensivo. 

 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de não aproveitamento. 

 

11.5. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da Licitante que pretender reconsideração total ou 

parcial das decisões da Pregoeira deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso 

próprio. 

 

11.6. Será franqueada às Licitantes, sempre que solicitada, vistas dos autos do processo no Setor de Licitação, nos 

dias úteis no horário de expediente. 

 

12. ADJUDICAÇÃO:  

 

12.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) proponente(s), 

importará na decadência do direito de recurso, competindo a PREGOEIRA adjudicar o objeto do certame à 

proponente vencedora.  

 

12.1.1. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a 

autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora.  

 

13. HOMOLOGAÇÃO:  

 

13.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.  

 

13.1.1. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatária para 

assinar o contrato ou ordem de fornecimento, respeitada a validade de sua proposta.  

 

14.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

14.1. Do objeto deste PREGÃO será lavrada a Ata de Registro de Preços com o (s) proponente (s) vencedor (es) 

conforme Anexo V. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 05 (cinco) dias a contar da 

notificação solicitando comparecimento para assinatura. Não sendo celebrado com esta, poderá o órgão licitante 

convocar a(s) outra(s) proponente(s) classificada(s). A recusa em sua assinatura dentro do prazo estabelecido será 

imputada multa e demais penalidades cabíveis.  

 

14.2. Na ata de Registro de Preços estão definidas as penalidades em caso de inexecução parcial ou total. 

 

14.2.1. Poderão utilizar os preços registrados oriundos deste processo de licitação as Secretarias Municipais e os 

Fundos Municipais desta Prefeitura. 

 

14.3. A não utilização do Registro de Preços será admitida no interesse da Administração e nos casos em que as 

aquisições se revelem antieconômicas ou se verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento do 

Registro de Preços. 

 

14.4. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar a contratação que dele poderá advir 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa a licitações, sendo assegurada ao 
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beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. A Ata de Registro de Preços poderá 

sofrer alterações obedecendo às disposições contidas no artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações. 

 

15. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

15.1. A validade do Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado de acordo com legislação pertinente. 

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

16.1. O recurso orçamentário para fazer frente às futuras contratações decorrentes da presente Ata de Registro de 

Preços, serão alocados quando da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s). 

 

17.  CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

17.1. O município realizará durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisa periódica de valores com 

a finalidade de obter preços praticados no mercado para os itens objeto da licitação. 

 

17.2.  Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado o órgão gerenciador 

deverá: 

 

- Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução e preços e sua adequação ao valor de mercado. 

 

- Frustrada a negociação o fornecedor será liberado do compromisso assumido e convocar os demais fornecedores 

visando a igual oportunidade de negociação. 

 

- Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.    

 

18. – CONTRATAÇÃO:   

 

18.1. O objeto deste PREGÃO será contratado com a proponente adjudicatária e formalizado por meio de 

CONTRATO conforme Anexo VI. Não sendo celebrado com esta, poderá ser convocada(s) outra(s) proponente(s) 

classificada(s). 

  

18.2 A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do contrato no prazo máximo de 02 (dois) dias, 

contados a partir da data da convocação expedida pelo Setor de Licitações.  

 

18.3. A recusa injustificada de assinar ou aceitar o instrumento contratual observado o prazo estabelecido, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, sujeitando-a às 

sanções previstas neste Edital. 

 

18.4. O prazo para inicio da prestação de serviços é imediato após a assinatura do contrato e mediante autorização do 

setor competente da Prefeitura, válido pelo período de 12 meses. 

 

18.5. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se subjetivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado na forma 

dos artigos 54 e 55 da Lei 8.666/93. 

 

18.6 - O contrato poderá sofrer alterações na forma prevista no artigo 65, da Lei Federal 8666/93 e suas posteriores 

alterações. 

 

19.  DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO: 

 

19.1.Ocorrendo interesse por parte da Administração Municipal, sem que caiba aos participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser: 

 

a) revogada por razões de interesse público ou anulada por ilegalidade esta licitação, ou 

b) adiada a abertura desta licitação, ou 
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c) alterado este instrumento convocatório, com fixação de novo prazo. 

 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

20.1. Fica proibida a subcontratação em todo ou em parte do objeto licitado. 

 

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

21.1. O pagamento ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês subsequente à emissão da nota fiscal conforme os serviços 

prestados devidamente atestados e mediante a documentação necessária à sua liquidação, alem da apresentação de: 

 

Comprovante de inexistência de débito de contribuição junto à Receita Federal; 

Comprovante de inexistência de débito de contribuição junto ao Estado da sede; 

Comprovante de inexistência de débito de contribuição junto ao município da sede; 

Comprovante de inexistência de débito de contribuição Trabalhista; 

Comprovante de inexistência de débito de contribuição do FGTS. 

 

22. DAS PENALIDADES 

 

22.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, e neste Edital, a CONTRATADA ficará sujeita, no 

caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

 

I – advertência; 

II – multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor por Lote do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da comunicação oficial; 

III – suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com órgãos da 

Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que seja concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração do Município pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

 

22.2. - As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão 

temporária para licitar e contratar com a Administração do Contratante e impedimento de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

 

22.3. - No caso de fraude na execução do contrato, cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

23.1 - As despesas decorrentes da Contratação objeto deste pregão correrão por conta das Dotações indicadas pelos 

órgãos responsáveis: 

                       
24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1 – Fica ressalvado à autoridade competente a aprovação do Pregão e o direito de revogá-la por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade; 

 

24.2 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de Pregão, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á a data 

do vencimento. Se este recair em dias sem expediente na Prefeitura Municipal aqui licitante, o término ocorrerá no 

primeiro dia útil subsequente; 

 

24.3 – Participar deste Pregão implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital e seus anexos, bem 

como a observância dos regulamentos administrativos; 

 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPUÃ 

 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

24.4 – A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar relevar omissões ou erros puramente formais observados na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, 

sendo possível a promoção de diligencia para esclarecer ou Complementar a instrução do Processo. 

 

24.5 – A documentação apresentada para fins de habilitação e credenciamento fará parte dos autos da licitação e não 

será devolvida ao proponente. 

 

24.6 – Quaisquer esclarecimentos sobre duvidas, eventualmente suscitadas, relativas as orientações contidas no 

presente pregão, poderão ser solicitados por escrito a Pregoeira, de segunda a sexta feira, no horário de 08:00 às 

12:00 horas, pelo e-mail licitacaoibirapua@gmail.com ou pelo telefone (73) 3011.0850. 

 

24.7 - As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a 

igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, da finalidade e da 

segurança dos futuros contratos dele decorrentes. 

 

24.8 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Pregoeira com assessoramento da Equipe de Apoio 

e com base na legislação vigente.  

 

 

 

Ibirapuã, 30 de janeiro de 2023.  

 

 

 

 

Geovana Silva Azevedo Correia 

Pregoeira 
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A N E X O I 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003-2023(SRP) 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 

PREDIAL, SERVIÇOS TÉCNICOS, LIMPEZA PÚBLICA, MANUTENÇÃO DA REDE COLETORA E 

SERVIÇOS CORRELATOS DE PAVIMENTAÇÃO 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(Papel timbrado da empresa proponente) 

 
A 

Prefeitura Municipal de Ibirapuã 

Apresentamos Preços e demais condições, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO de mão de 

obra para manutenção predial, serviços técnicos, limpeza pública, manutenção da rede coletora e SERVIÇOS 

CORRELATOS DE PAVIMENTAÇÃO, para atender às necessidades das diversas secretarias municipais, 

conforme segue, de acordo com as determinações constantes no Edital de Pregão Presencial 003-2023 e demais 

normas pertinentes, objeto da licitação em referência, declarando expressamente, que: 

- Recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

- Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições indicadas no Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a 

proceder à prestação dos serviços objeto desta licitação até pelo período de 12 meses: 

 

LOTE I 
       

Item Código Descrição Unid  Quant   Unitário   Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

      
 

1.2 100301 
AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1.840,00    

1.3 88247 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H       1.200,00    

1.4 88262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1.400,00    

1.5 88309 
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H     12.598,00    

1.6 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H       2.800,00    

1.7 88264 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H       1.104,00    

Total        

 

LOTE II 

Item Código Descrição Unid  Quant   Unitário   Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

        

1.1 88241 
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 8.950,00    

1.2 88252 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 10.600,00    

1.3 98530 
CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M 
E MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018 

UNID 250,00    

Total                 

 

LOTE III 

Item Código Descrição Unid  Quant  Unitário  Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

        

1.1 88246 
ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1.400,00    
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1.2 88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.600,00    

Total     

 

LOTE IV 

Item Código Descrição Unid  Quant  Unitário  Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

        

1.1 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGAS COMPLEMENTARES H       1.450,00    

1.2 90775 
DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H       1.152,00    

Total     

 

Valor para o Lote I: R$ .................... (............................) 

Valor para o Lote II: R$ .................... (............................) 

Valor para o Lote III: R$ .................... (............................) 

Valor para o Lote IV: R$ .................... (............................) 

 

 

Valor Total da Proposta: R$ .................... (............................) 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Inicio dos Serviços: o inicio da prestação de serviços é imediato após a assinatura do contrato e 

mediante autorização do setor competente da Prefeitura. 

Condições de pagamento: Conforme Edital 

 

 

Local e data, carimbo e assinatura da empresa. 
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ANEXO – II 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2023(SRP) 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 

PREDIAL, SERVIÇOS TÉCNICOS, LIMPEZA PÚBLICA, MANUTENÇÃO DA REDE COLETORA E 

SERVIÇOS CORRELATOS DE PAVIMENTAÇÃO 

 
 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

A empresa......estabelecida......inscrita no CNPJ nº........através do presente, credencia o Sr............, 

portador da cédula de identidade nº..... de do CPF nº......, a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Ibirapuã, na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº 003-2023, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa, bem como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame, alem de assinar o eventual contrato. 

 

 

 

 

 

 

..................................................., de................... de 2023. 

 

 

 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPUÃ 

 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

 

 

 
ANEXO III 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2023(SRP) 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 

PREDIAL, SERVIÇOS TÉCNICOS, LIMPEZA PÚBLICA, MANUTENÇÃO DA REDE COLETORA E 

SERVIÇOS CORRELATOS DE PAVIMENTAÇÃO 

 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA QUALIFICAR-SE COMO 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

(NOME DA EMPRESA) ________________________________, CNPJ n.º_________ sediada 

_________________ (endereço completo) _________________, declara, sob as penas da lei, nos 

termos do art. 3º, da lei complementar 123/2006, que se qualifica como microempresa, de modo que 

aufere em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

reais). 

 

ou: 

 

(NOME DA EMPRESA) ________________________________, CNPJ n.º _________ sediada  

_________________ (endereço completo) _________________, declara, sob as penas da lei, nos 

termos do art. 3º, da lei complementar 123/2006, que se qualifica como empresa de pequeno porte, de 

modo que aufere em cada ano-calendário, receita bruta  superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 

mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
 

 

 

 

Local .....,          de                            de  2023. 

 

 

 

 

 

Carimbo e assinatura do declarante. 
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A N E X O  IV 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2023(SRP) 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 

PREDIAL, SERVIÇOS TÉCNICOS, LIMPEZA PÚBLICA, MANUTENÇÃO DA REDE COLETORA E 

SERVIÇOS CORRELATOS DE PAVIMENTAÇÃO 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

    

Pregão Presencial nº 003-2023 

 

A  

Prefeitura Municipal de Ibirapuã  

 

 

 

Em cumprimento às determinações das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02 declaramos, para fins 

de participação na licitação retro mencionada que: 

 

a.) nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

 

b.) não foi declarada inidônea pelo Poder Público de nenhuma esfera; 

 

c.) não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 

 

d.) não possuímos entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo ou em comissão ou 

efetivo; 

 

e.) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, eu _______________________________ representante legal desta 

empresa, firmo a presente. 

  

 

 

 

 

Local e data. 

 

Assinatura e carimbo. 
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ANEXO V 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2023 (SRP) 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 

PREDIAL, SERVIÇOS TÉCNICOS, LIMPEZA PÚBLICA, MANUTENÇÃO DA REDE COLETORA E 

SERVIÇOS CORRELATOS DE PAVIMENTAÇÃO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRAPUÃ, Estado da Bahia, através da sua Prefeitura Municipal inscrita no 
CNPJ nº 14.210.389/0001-04, localizada na Praça Lourival Pereira Barros, S/N, Centro, CEP 45.940-
000, legalmente representado por seu prefeito o Sr. CALIXTO ANTÔNIO RIBEIRO, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG. nº M 370.215 e CPF nº 098.080.196-68, residente na Fazenda Monte Alto, 
Zona Rural, neste município, doravante denominado MUNICÍPIO, e as empresas: ......................., CNPJ 
nº ............................, sediada na .................., nº........., bairro ......................, Cidade - Estado, neste ato 
representado pelo ....................., CPF ...................... aqui denominada o PROPONENTE FORNECEDOR 
nos termos do artigo 15 da Lei 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal nº 053/2013, e demais 
normas aplicáveis, considerando o resultado da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2023, conforme consta do processo administrativo próprio, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições da Lei nº 
10.520/2002 e 8.666/93 naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

       CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E VALOR  

 

Através da presente ata, ficam registradas as propostas conforme o objeto desta licitação; o registro de 
preços para a futura contratação de serviço terceirizado de mão de obra para manutenção predial, 
serviços técnicos, limpeza pública, manutenção da rede coletora e serviços correlatos de pavimentação, 
para atender às necessidades das diversas secretarias municipais de Ibirapuã, conforme segue: 
 

LOTE I 
       

Item Código Descrição Unid  Quant   Unitário   Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

      
 

1.2 100301 
AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1.840,00    

1.3 88247 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H       1.200,00    

1.4 88262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1.400,00    

1.5 88309 
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H     12.598,00    

1.6 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H       2.800,00    

1.7 88264 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H       1.104,00    

Total        

 

LOTE II 

Item Código Descrição Unid  Quant   Unitário   Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

        

1.1 88241 
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 8.950,00    

1.2 88252 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 10.600,00    

1.3 98530 
CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M 
E MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018 

UNID 250,00    
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Total                 

 

LOTE III 

Item Código Descrição Unid  Quant  Unitário  Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

        

1.1 88246 
ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1.400,00    

1.2 88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.600,00    

Total     

 

LOTE IV 

Item Código Descrição Unid  Quant  Unitário  Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

        

1.1 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGAS COMPLEMENTARES H       1.450,00    

1.2 90775 
DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H       1.152,00    

Total     

 
 
Valor para o Lote I R$ ...... (........................); Valor para o Lote II R$ ...... (.................); Valor para o Lote III R$ 
...... (........................) e Valor para o Lote IV R$ ...... (........................). 
 

As Prestações de Serviços constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser realizados pelo 
município.  
 
Quando realizados, serão fornecidos pela(s) empresa(s) acima identificadas mediante emissão e 
recebimento pela promitente fornecedora(s) da NOTA DE EMPENHO, de acordo com o disposto na 
presente Ata e no edital que a originou, sendo a sua execução parcelado de acordo com necessidades 
do Município. 
 
A(s) empresa (s) detentora(s) desta Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos as 
solicitações efetuados durante a sua vigência. 
 

       CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PRESENTE Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com legislação pertinente. 
 
Nos termos do artigo 15, § 4º da Lei 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços o município não será obrigado a realizar exclusivamente por seu intermédio a essa prestação de 
serviços, podendo utilizar outros meios para fazê-lo desde que permitidos em lei, sem que deste fato 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 
 
- Recusa de fornecer o objeto adjudicado no todo ou em parte, alem de 15 (quinze) dias corridos após o 
prazo estabelecido neste edital. 
- Ocorrer falência ou dissolução da sociedade. 
- Transferir no todo ou em parte o objeto registrado e seu fornecimento/prestação de serviços. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
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O pagamento ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês subsequente à emissão da nota fiscal conforme os 
serviços prestados devidamente atestados e mediante a documentação necessária à sua liquidação, 
alem da apresentação de: 
 
Comprovante de inexistência de débito de contribuição junto à Receita Federal; 
Comprovante de inexistência de débito de contribuição junto ao Estado da sede; 
Comprovante de inexistência de débito de contribuição junto ao município da sede; 
Comprovante de inexistência de débito de contribuição Trabalhista; 
Comprovante de inexistência de débito de contribuição do FGTS. 
 
Para pagamento a empresa deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal nos moldes exigidos na 
legislação pertinente, de acordo com o descrito na Nota de Empenho dos produtos fornecidos, devendo 
ser emitido em nome do Município ou Fundo Municipal, contendo o número do empenho 
correspondente. 
 
Além da Nota Fiscal e ou fatura dos serviços prestados a empresa deverá apresentar e manter 
atualizados durante a validade do registro, os seguintes documentos: 
 
- Prova de regularidade para com a previdência social através da apresentação da CND – Certidão 
Negativa de Débito expedida pela Receita Federal, dentro de seu período de validade. 
 
- Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia Tempo de Serviço através da apresentação do 
CRS – Certificado de Regularidade de Situação, expedida pela Caixa Econômica Federal, dentro da 
validade. 
 
- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente juntamente 
com a parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem a aplicação da penalidade.     
 
- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata de Registro de Preços enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de valores ou correção monetária. 
 

 CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA REALIZAÇÃO  

 

- Nos preços registrados pelo proponente já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste fornecimento. 
 
- Caso o objeto solicitado não esteja de acordo com as especificações exigidas, o responsável pela 
solicitação lavrará termo circunstanciado do fato, devendo ser encaminhado à autoridade superior, sob 
pena de responsabilidade. 

 
- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir no todo ou em parte o objeto empenhado 
se a qualquer tempo se verifiquem vícios ou incorreções. 
   

       CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES 

Do Município solicitante: 
 
- Atestar o recebimento definitivo dos serviços solicitados;  
 
- Aplicar à promitente fornecedora as penalidades cabíveis quando for o caso; 
 
- Prestar toda e qualquer informação ao promitente vencedor por esta solicitada, necessária ao perfeito 
fornecimento solicitado; 
 
- Efetuar os pagamentos no prazo avençado após a entrega e conferencia das respectivas notas fiscais; 
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- Notificar formalmente a empresa promitente e autoridade superior qualquer irregularidade no na 
prestação dos serviços registrados, para aplicação de eventual sanção.   
 
Da promitente fornecedora: 
 
- Fornecer o objeto deste Registro de Preços nos valores e especificações contidas no edital e proposta. 
 
- Arcar sob sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou 
quaisquer outros decorrentes da execução deste Registro de Preços, isentando o município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vinculo empregatício ou obrigações previdenciárias no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento ou de 
qualquer tipo de demanda. 
 
- A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas necessárias para o 
fornecimento do objeto da presente ata com perfeição e acuidade e dentro das normas necessárias de 
segurança. 
 
- Assumir e se responsabilizar por quaisquer danos materiais e ou pessoais causados ao município ou a 
terceiros provocados por seus empregados ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas 
as providências necessárias para o seu ressarcimento no prazo de 48 horas. 
 
- Deverão ser prestados todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município para o perfeito 
fornecimento dos combustíveis e derivados. 
 
- Manter durante toda a validade do Registro de Preços, as mesmas condições fiscais de habilitação. 
 
- Aceitar nas mesmas condições iniciais os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no 
quantitativo estimado do objeto registrado até o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) das 
quantidades estimadas. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES 

Pelo inadimplemento das obrigações na condição de vencedor do Registro de Preços as empresas 
estarão sujeitos as seguintes penalidades: 
 
- Deixar de apresentar a documentação exigida: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo período de até 02 anos, e multa de 10% do valor estimado de fornecimento. 
 
- Deixar de manter a proposta (recusa injustificada de fornecer): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo período de até 02 anos, e multa de 10% do valor estimado de 
fornecimento. 
 
- Executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção e sem prejuízo ao resultado: 
Advertência. 
 
- Inexecução total ou parcial do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo período de até 02 anos, e multa de 10% do valor estimado de fornecimento. 
 
A empresa detentora do registro de preços responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações do fornecimento de Combustíveis, salvo na ocorrência de força maior, apurados na forma 
da legislação vigente, e quando comunicado no prazo de 48h (quarenta e oito horas). 
 

       CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTAMENTO DE PEÇOS 

Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos quando provocado 
por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor conforme artigo 65 letra “d” da Lei 
8.666/93. 
 
Fica assegurada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste de valores em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis ou de alteração dos preços praticados, com a 
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finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença, não podendo ser superiores aos 
preços de mercado.  
 
A Administração municipal poderá na vigência do Registro de Preços solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da detentora da Ata, e conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provoquem a redução dos preços, 
sendo que o novo preço ajustado será valido a partir da assinatura do termo de realinhamento de preços.  
 

       CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração quando: 
 
- A detentora não cumprir as obrigações dela constantes. 
 
- A detentora não acatar qualquer nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa. 
 
- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora não 
aceitar revisão dos mesmos. 
 
- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços decorrente do Registro de 
preços, se assim for decidido pela administração com observância das disposições legais. 
 
- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração. 
 
- A comunicação do cancelamento dos preços registrados será feita por correspondência atestando seu 
recebimento e juntando-se o comprovante ao processo administrativo da ata de Registro de Preços. 
 
- Pela detentora do Registro de Preços mediante solicitação escrita, comprovando estar impossibilitado 
de cumprir as exigências desta ata, devidamente aceito e aprovado pela administração sob pena de 
aplicação de multas e sanções administrativas, caso não aceite as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA NONA  - UNIDADES REQUISITANTES  

O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelos seguintes órgãos da Administração 
e Fundos Municipais, através do Setor de Compras: 
 

CLÁUSULA DECIMA  - DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integra esta Ata o edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003-2023, e a Proposta da 
empresa ................................, CNPJ n°...................., classificada(s) em primeiro lugar no certame. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e 10.520/02 além das demais normas 
aplicáveis, elegendo o foro da comarca de Ibirapuã como único competente para dirimir quaisquer 
dúvidas ou ações oriundas desta Ata de Registro de Preços. 
 
E por estarem justos e pactuados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
 
 

Ibirapuã, ... de ........... de 2023. 
 
 

 

Calixto Antônio Ribeiro                                                                                Empresa 

Prefeito Municipal                                                                                       CNPJ nº 

 

 

Testemunha:______________________ 

                                                   

Testemunha:_______________________ 
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ANEXO VI 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2023(SRP) 

MODELO DE CONTRATO Nº PP-....-2023 

 
Termo de contrato nº PP-...-2023 por 
Pregão Presencial nº 003-2023, 
objetivando a contratação de serviços 
terceirizados, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Ibirapuã e a 
empresa ........................, conforme 
segue: 

   
O MUNICÍPIO DE IBIRAUÃ através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPUÃ, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.210.389/0001-04, localizada na Praça Lourival Pereira Barros, S/N, Centro, 
CEP 45.940-000, legalmente representado por seu prefeito, o Sr. Calixto Antonio Ribeiro, Brasileiro, 
Casado, Empresário, portador da cédula de identidade n° M-370.215, inscrito no CPF sob o nº 
098.080.196-68, residente e domiciliado Fazenda Monte Alto, Zona Rural – Ibirapuã - BA, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ................, com sede à .................., nº ...., - Bairro – cidade – 
estado,  inscrita no CNPJ nº .........., neste ato denominado CONTRATADO, celebram entre si o presente 
contrato, obedecendo as cláusulas a seguir delineadas: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
A Contratada se obriga a executar os serviços terceirizados para contratação de serviço terceirizado de 
mão de obra para manutenção predial, serviços técnicos, limpeza pública, manutenção da rede coletora e 
serviços correlatos de pavimentação, para atender às necessidades das diversas secretarias municipais, 
conforme segue:  
 

LOTE I 
       

Item Código Descrição Unid  Quant   Unitário   Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

      
 

1.2 100301 
AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1.840,00    

1.3 88247 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H       1.200,00    

1.4 88262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1.400,00    

1.5 88309 
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H     12.598,00    

1.6 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H       2.800,00    

1.7 88264 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H       1.104,00    

Total        

 

LOTE II 

Item Código Descrição Unid  Quant   Unitário   Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

        

1.1 88241 
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 8.950,00    

1.2 88252 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 10.600,00    

1.3 98530 
CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M 
E MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018 

UNID 250,00    
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Total                 

 

LOTE III 

Item Código Descrição Unid  Quant  Unitário  Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

        

1.1 88246 
ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1.400,00    

1.2 88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.600,00    

Total     

 

LOTE IV 

Item Código Descrição Unid  Quant  Unitário  Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

        

1.1 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGAS COMPLEMENTARES H       1.450,00    

1.2 90775 
DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H       1.152,00    

Total     

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
O serviço será executado de forma indireta, através do regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
na forma do Art. 10, inciso II, alínea "b", da Lei 8.666/93. 
  
CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O valor pela prestação dos serviços aqui pactuados é de R$ ............. (..................) para o Lote I; R$ 
............. (..................) para o Lote II; R$ ............. (..................) para o Lote III; e R$ ............. (..................) 
para o Lote IV, correspondendo aos serviços prestados e será pago pela Prefeitura Municipal através do 
orçamento vigente. 
 
O pagamento ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês subsequente à emissão da nota fiscal conforme os 
serviços prestados devidamente atestados e mediante a documentação necessária à sua liquidação, alem 
da apresentação de: 
 
Comprovante de inexistência de débito de contribuição junto à Receita Federal; 
Comprovante de inexistência de débito de contribuição junto ao Estado da sede; 
Comprovante de inexistência de débito de contribuição junto ao município da sede; 
Comprovante de inexistência de débito de contribuição Trabalhista; 
Comprovante de inexistência de débito de contribuição do FGTS. 
 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de validade deste contrato será de até 31/12/2023, com termo inicial na data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos ou aditivado quando esgotar as quantidades dos 
materiais nele descrito e nos limites estabelecidos em lei. 

 
CLAUSULA QUINTA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

 As despesas para cobertura da presente licitação correrão à conta orçamentária das seguintes rubricas: 
 
CLAUSULA SEXTA – DA GARANTIA 
O contratante dispensa a contratada de oferecer garantia pela execução do serviço, em razão da forma de 
pagamento do preço pactuado.  
 
CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Constitui obrigação do CONTRATANTE: 
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a) Prestar ao contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do serviço; 
b) Promover a qualificação dos serviços executados, bem como efetuar os pagamentos devidos; 
 
Constitui obrigação da CONTRATADA: 
a) Manter, na direção dos serviços, profissional legalmente habilitada e responsável, que será seu 
preposto. 
b) Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação Federal, Estadual e 
Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
c) Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido no Contrato 
e os que apresentarem defeitos de material ou vício de fabricação.  
d) Responder Civil, e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento do Contrato, venha direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus 
empregados à Administração ou terceiros. 
e) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não esteja sendo executado de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
f) Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista providenciária, acidentária, 
tributária, administrativa e civil, decorrente da execução dos serviços objeto desta Licitação.  
g) A CONTRATADA tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. O não cumprimento implicará na retenção de pagamento referente aos serviços já 
executados. 
h) Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com encargos fiscais, seguros, 
transporte; 
i) A CONTRATADA se obriga a apresentar ART pela montagem e desmontagem da estrutura. 
 
CLAUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
A empresa CONTRATADA responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução 
integral do contrato.  
 
§1º A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.  
 
§2º Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato 
que vierem a acarretar prejuízos ao MUNICIPIO DE IBIRAPUÃ, sem exclusão da responsabilidade 
criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 
 
§3º Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso 
de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 
 
I - advertência; 
 
II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o 
Município de Ibirapuã-BA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
 
§4º As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 
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§5º Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, 
cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, 
além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 
sanções previstas em lei. 
 
§6º A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
§7º A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei. 
 
§8º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada 
o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
§9º A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
§10 Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, 
podendo a autoridade competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 
CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, segundo preceitua o Art. 79, inciso II da Lei 8.666/93.   
c) A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as 
consequências previstas nesse pacto.  
A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLAUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E  SUPORTE LEGAL 
Fica o presente pacto administrativo vinculado ao Processo de Licitação na Modalidade Pregão Presencial 
nº 003-2023. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 
CONTRATANTE, com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução contratual. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPUÃ 

 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Ibirapuã, para dirimir questões resultantes ou relativas á  execução do 
ajuste, não resolvidas na esfera administrativa. 
 
E, por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 3(três) vias, de igual 
forma e teor, na presença das testemunhas.  
 
 

Ibirapuã - Bahia, ......... de ............................ de 2023. 
 
 

Calixto Antonio Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 

 

Contratada 

CNPJ nº 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 
__________________________                                       _______________________________ 
NOME:                                                                           NOME: 
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A N E X O VII 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2023 (SRP) 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 

PREDIAL, SERVIÇOS TÉCNICOS, LIMPEZA PÚBLICA, MANUTENÇÃO DA REDE COLETORA E 

SERVIÇOS CORRELATOS DE PAVIMENTAÇÃO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: Constitui objeto desta licitação o registro de preços para a futura contratação de serviço 
terceirizado de mão de obra para manutenção predial, serviços técnicos, limpeza pública, manutenção da 
rede coletora e serviços correlatos de pavimentação, para atender às necessidades das diversas 
secretarias municipais de Ibirapuã, tendo o valor total estimado de R$ 1.670.843,99 (um milhão, 
seiscentos e setenta mil, oitocentos e quarenta e três reais e noventa e nove centavos), conforme segue: 
 

LOTE I 
       

Item Código Descrição Unid  Quant   Unitário   Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

      
 

1.2 100301 
AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1.840,00  28,33  52.127,20  

1.3 88247 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H       1.200,00  27,01  32.412,00  

1.4 88262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1.400,00  36,20  50.680,00  

1.5 88309 
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H     12.598,00  36,69  462.220,62  

1.6 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H       2.800,00  38,20  106.960,00  

1.7 88264 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H       1.104,00  37,11  40.969,44  

Total 828.023,01  

 

LOTE II 

Item Código Descrição Unid  Quant   Unitário   Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

        

1.1 88241 
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 8.950,00  33,94  303.763,00  

1.2 88252 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 10.600,00  25,55  270.830,00  

1.3 98530 
CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M 
E MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018 

UNID 250,00  82,09  20.522,50  

Total                 595.115,50  

 

LOTE III 

Item Código Descrição Unid  Quant  Unitário  Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

        

1.1 88246 
ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1.400,00  59,85  83.790,00  

1.2 88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.600,00  36,49  58.384,00  

Total 142.174,00 
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LOTE IV 

Item Código Descrição Unid  Quant  Unitário  Total  

1 SINAPI 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
(ESPECIFICAÇÕES) 

        

1.1 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGAS COMPLEMENTARES H       1.450,00  45,18  65.511,00  

1.2 90775 
DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H       1.152,00  34,74  40.020,48  

Total 105.531,48  

 

Base Sinapi 12/2022 
 
   LOTE I 

 
  LOTE II 

 
LOTE III 

 
 
 
LOTE IV 
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1.2. Entenda-se Serviço Terceirizado para Manutenção Predial a contratação de mão de obra 

dos seguintes cargos:  

Ajudante de operação em geral ; 

Ajudante de Pedreiro; 

Auxiliar de serviços gerais; 

Assentador de tubos; 

Ajudante de pintor; 

Podador de arvores; 

Auxiliar de eletricista; 

Carpinteiro de formas; 

Calceteiro; 

 Pedreiro;  

 Pintor; 

Topógrafo; 

Desenhista (CADISTA). 

  

 

TABELADE DE HABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
ITEM SERVIÇOS A SETEM 

CONTRATADOS 

HABILIDADES DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 

 

 
01 

 

 

 

AJUDANTE DE 

ELETRICISTA 

 

 

 
Ensino Fundamental 

Completo 

- Auxilia o Eletricista a realizar serviços de 

manutenção elétrica, como: instalações, testes, 

reparos, correções, transportar equipamentos e 
ferramentas necessárias à execução dos trabalhos e 

na organização do local, entre demais atividades. 

 

 
02 

 

 

ELETRICISTA 
 

 

 
Ensino Médio Completo e 

Experiência mínima de 06 

meses, comprovada em 
carteira profissional  

 

- Analisar o trabalho a ser executado consultando 

desenhos, esquemas, especificações e outras 
informações;  

- Planejar serviços de manutenção e instalação 

eletroeletrônica;  
- Realizar manutenções preventiva, preditiva e 

corretiva;  

- Instalar sistemas e componentes eletrônicos;  
- Realizar medições e testes;  

- Realizar serviços segundo normas de segurança, 

meio ambiente e saúde ocupacional;  
- Elaborar documentação.  

- Executar outras tarefas  

03 CARPINTEIROS 

AUVILIAR E DE 

FORMAS 
 

Ensino Fundamental 
Completo e Experiência 

mínima de 06 meses, 

comprovada em carteira 
profissional  

 

- Preparar o local de trabalho;  
- Planejar o trabalho;  

- Analisar a peça a ser fabricada consultando os 

desenhos, modelos, especificações ou outras 
instruções;  

-Trabalhar madeira riscando, cortando torneando ou 

fazendo entalhes com ferramentas e máquinas 

apropriadas;  

- Armar as partes de madeira trabalhada, 
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encaixando-as e prendendo-as com material 
adequado;  

- Pintar, envernizar ou encerrar as peças e os móveis 

confeccionados;  
- Colocar ferragens tais como dobradiça, puxador e 

outros, nas peças e móveis montados;  

- Afiar as ferramentas de corte e dar manutenção 
periódica ao maquinário;  

- Zelar pela conservação dos locais onde são 

realizados os serviços;  
- Pode especializar-se na confecção de determinados 

tipos de peças ou móveis de madeira a ser  

 

 

04 

 

 

PEDREIRO  
 

Ensino Fundamental 

Completo e Experiência 

mínima de 06 meses, 

comprovada em carteira 
profissional  

 

- Verificar as características das obras, examinando 

plantas e especificações técnicas;  

- Orientar na escolha do material apropriado e na 

melhor forma de execução do trabalho;  
- Determinar a composição de mistura, cimento, 

areia, cal, pedra, dosando as quantidades para obter a 

argamassa desejada;  
- Zelar pela conservação dos locais onde serão 

realizados os serviços;  

- Assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e materiais 
afins;  

- Rebocar estruturas construídas;  

- Construir alicerces, levantar paredes, muros e 
construções similares;  

- Realizar trabalhos de manutenção corretiva de 

prédios, calçadas e estruturas semelhantes;  
- Montar e desmontar andaimes para execução de 

obras necessárias;  

- Efetuar transporte de material e equipamentos 
necessários ao trabalho;  

- Operar betoneira;  

- Executar outras tarefas de mesma natureza e nível 
de dificuldade.  

 

 
05 

 

 

PINTOR  
 

Ensino Fundamental 

Completo e Experiência 
mínima de 06 meses, 

comprovada em carteira 

profissional  
 

- Preparar e pintar as superfícies externas de 

edifícios e outras obras, raspando-as, limpando-as, 
emassando-as e cobrindo-as com uma ou várias 

camadas de tintas;  

- Pintar letras e motivos decorativos, baseando-se 
nas especificações do trabalho e nos desenhos;  

- Zelar pela conservação dos locais onde serão  

 

 
06 

 

 

AJUDANTE DE 

OPERAÇÃO EM 

GERAL/OPERADOR DE 

MOTA SERRA 
 

 

 
Ensino Fundamental 

Completo  

 

 
-Efetuar a carga, descarga  de mão e/ou ferramentas 

manuais, possibilitando a utilização ou remoção 

daqueles materiais. 
-Efetuar varrição, limpeza geral, capina em 

vegetação rasteira , gramíneas, arbustos de pequeno 

porte. 
-Qualquer outro serviço correlato com sua categoria 

de poda de árvores. 

 

 

 

07 

 

 

SERVENTE DE OBRAS / 

AUXILIAR DE S GERAIS  
 

Ensino Fundamental 

Completo e Experiência 

mínima de 06 meses, 
comprovada em carteira 

profissional  

 

-Efetuar a carga, descarga e   de mão e/ou 

ferramentas manuais, possibilitando a utilização ou 

remoção daqueles materiais  
- Escavar valas e fossas, abrir sulcos em pisos e 

paredes, extraindo terras, rebocos, massas, 

permitindo a execução das fundações, o 
assentamento de canalizações ou tubulações para 

água ou rede elétrica, ou execução de obras similares  

- Misturar cimento, areia, água, brita e outros 
materiais, através de processos manuais ou 

mecânicos, obtendo concreto e argamassa  

- Preparar e transportar materiais, ferramentas, 
aparelhos ou qualquer peça, limpando-as de acordo 

com as instruções  

- Zelar pela conservação dos locais onde estão sendo 
realizados os serviços  

- Executar outras tarefas da mesma natureza e nível 

de dificuldade.  

- Limpar, varrer, carregar entulhos, e  limpeza geral. 

08 AJUDANTE DE Ensino Fundamental - Auxilia o pedreiro armador a realizar serviços de 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPUÃ 

 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

PEDREIRO Completo e Experiência 
mínima de 06 meses, 

comprovada em carteira 

profissional  
 

dobra e corte de ferragens, correções em formas, 
transportar elementos de pequeno porte e 

ferramentas necessárias à execução dos trabalhos e 

na organização do local, entre demais atividades. 

09 AJUDANTE DE PINTOR Ensino Fundamental 

Completo e Experiência 
mínima de 06 meses, 

comprovada em carteira 

profissional  
 

- Auxilia o pintor a realizar serviços nos, retoques 

em cantos, na limpeza de paredes, lixamento das 
superfícies a serem pintadas, no armazenamento de 

ferramentas necessárias à execução dos trabalhos e 

na organização do local, entre demais atividades. 

10 CALCETEIRO Ensino Fundamental 

Completo e Experiência 

mínima de 06 meses, 
comprovada em carteira 

profissional  

 

- Preparar as superfícies, marcar  os pontos de 

escoamento, preparar a base para receber os 

pavimentos, rejuntar as superfícies pavimentadas.  

11 TOPOGRAFO - Habilitação profissional, dos 

serviços executados 

- Realizar levantamento e executar trabalhos 

topográficos. Efetuar o reconhecimento básico da 

área programada para elaborar o traçado técnico. 
Realizar trabalhos técnicos topográficos relativos a 

balizamento, colocação de estacas, referência de 

nível e outros. 

12 DESENHISTA TEC 

AUXILIAR 

- certificado de habilitação 
em desenho (cad),  

-Executar desenhos técnicos, produzir plantas no 
Programa Auto CAD. 

 

JUSTIFICATIVA- 

Os serviços a serem contratados se enquadram como SERVIÇOS CONTINUADOS, pois 

sua interrupção pode comprometer a continuidade das atividades administrativas e causar 

danos ao patrimônio público, e sua contratação deve estender-se por mais de um exercício 

financeiro. 

 

1.0 - MEMORIAL DESCRITIVO 

A contratada, além de disponibilizar a mão de obra, deverá fornecer para os Contratados, as 

ferramentas suficientes e necessárias para a perfeita execução dos serviços, de acordo com a 

tabela abaixo: 

 Dos equipamentos de Proteção Individual  
 
 A contratada deverá cumprir, rigorosamente, as normas de medicina do trabalho 
recomendadas pela legislação pertinente, fornecendo a seus empregados os equipamentos 
de proteção individual necessários à realização dos serviços. Os equipamentos de proteção 
ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭ ό9tLΩǎύ ŘŜǾŜǊńƻ ŀǘŜƴŘŜǊ Łǎ ƻǊƛŜƴǘŀœƿŜǎ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜǎ na NR 06.  
 
Dos Uniformes  
 
A Contratada será responsável pelo fornecimento de dois conjuntos de uniformes 
completos aos seus empregados no início da prestação dos serviços.  
Caso seja necessário efetuar ajustes e consertos dos uniformes no ato da entrega aos 
colaboradores, eventuais despesas deverão ser arcadas pela Contratada, sendo vedado o 
repasse dos custos aos profissionais.  
Descrição dos Uniformes: os uniformes devem ser confeccionados, levando em 
consideração a natureza do trabalho a ser realizado, de tecido resistente, devendo estar 
identificados com o nome/emblema da Contratada.  
 
Do pagamento 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPUÃ 

 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

 
Os pagamentos de salários, encargos sociais, insumos e demais componentes de custos 
deverão estar em conformidade com a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) de cada 
Categoria. O salário base a ser pago pela vencedora não poderá ser inferior ao proposto na 
Convenção.  
 
Do vinculo empregatício 
 
A prestação de serviços de que trata este documento não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da contratada e a Administração Pública, vez que é vedada qualquer relação 

entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta; 

De acordo com a IN nº 05/2017/SLTI/MP, e em função das características de execução de 

cada um dos serviços aqui tratados, admitir-se-á pela Administração, em relação à pessoa 

encarregada da função, a notificação direta para a execução das tarefas previamente 

definidas e descritas em sua integralidade, não podendo tal notificação ser caracterizada 

como subordinação do profissional alocado no serviço com o servidor responsável. 

 
2.0 ς DEVERES DA CONTRATANTE 
 
a) Disponibilizar o local e os meios materiais para a execução dos serviços.  
 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa prestar os serviços dentro 
das normas do contrato.  
 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada nas condições e preços pactuados.  
 
d) Notificar à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do 
contrato, fixando prazo para a sua correção.  
 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um representante 
especialmente designado pela secretaria de administração.   
 
f) Aplicar à Contratada penalidade por descumprimento de cláusulas contratuais.  
 
g) Autorizar a devolução da garantia à Contratada após o encerramento do contrato.  
 

h) Conferir, todos os dias, quais empregados terceirizados estão prestando serviços e em 
quais funções. Fazer o acompanhamento com a planilha mensal.  
 
i) Evitar ordens diretas aos terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao 
preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas 
aos empregados terceirizados.  
 
j) Evitar toda e qualquer alteração, na forma de prestação do serviço, como a negociação 
de folgas ou a compensação de jornada. Essa conduta é exclusiva do empregador.  
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l) Observar a data base da categoria prevista na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT). Os 
reajustes dos empregados devem ser obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e 
percentual previstos (verificar a necessidade de proceder ao equilíbrio econômico-
financeiro do contrato em caso de reajuste salarial).  
 
- DEVERES DA CONTRATADA:  
 
A CONTRATADA, além das demais obrigações a ela inerentes previstas no Edital e seus 
anexos, obriga-se a:  
a) executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, de sua proposta, 
DE ACORDO COM A CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO, iniciando a execução dos serviços 
em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da assinatura do Contrato.  
 
b) Designar formalmente um profissional (Preposto), dando-lhe condições materiais de 
trabalho, tais como material de expediente, mobiliário e equipamentos de informática, 
para representá-la junto à Contratante, em caráter de tempo integral, nos locais de 
prestação de serviços, para exercer a supervisão e controle do pessoal, inclusive, quanto ao 
cumprimento das atividades diárias, jornada de trabalho e utilização do uniforme e crachá, 
respondendo por todos os atos e fatos gerados ou provocados pelo seu pessoal, sem ônus 
para a Contratante. Fica claramente definido que os prestadores de serviço 
disponibilizados para execução do contrato estarão subordinados hierarquicamente a este 
profissional.  
 
c) Assumir inteira responsabilidade pela supervisão de seus funcionários, não se fazendo 
necessária qualquer manifestação da Contratante sobre a sua requisição, bem como, não 
cabendo à Contratante qualquer ônus pela execução dos referidos serviços.  
 
d) Providenciar, junto às autoridades competentes, a obtenção de licença, autorização de 
funcionamento e alvará da atividade a que se propõe, se for o caso, bem como qualquer 
documento necessário ao lícito desempenho das atividades objeto do contrato.  
 
e) Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado e treinado na 
forma estabelecida neste Termo de Referência.  
 
f) Providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas internas relativas à 
segurança dos locais onde serão executados os serviços, instruindo-os quanto à prevenção 
de incêndio nas áreas do Hospital e implementar medidas pertinentes de proteção à 
segurança e saúde no trabalho de acordo com a legislação vigente.  
 
g) Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária, social e sindical dos profissionais 
alocados, inclusive no que se refere à jornada de trabalho, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração.  
 
h) Realizar, às suas expensas, na forma da legislação pertinente, tanto na admissão como 
durante a vigência do contrato de trabalho de seus empregados, os exames médicos 
exigidos por força de Lei.  
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i) Encaminhar ao Fiscal do Contrato, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação dos 
empregados que usufruirão férias no período subsequente, assim como daqueles que irão 
substituí-los.  
 
j) Prever o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes 
contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta 
ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista 
vigente. O empregado substituto deverá ter a mesma formação do substituído e ser 
previamente treinado por empregado que já conheça o fluxo do serviço, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias anteriores à substituição. Para os casos de falta ao serviço em 
que este prazo não puder ser cumprido, a Contratada será penalizada, conforme previsto 
no Instrumento de Medição de Resultado.  
 
k) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pelo CONTRATANTE.  
 
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas 
reclamações se obrigam prontamente a atender.  
 
m) Apresentar à Contratante, sempre que exigido, documentos que comprovem o correto 
e tempestivo pagamento de salário, conforme disposto no art. 459 da CLT e de todos os 
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste 
contrato.  
 
n) Em função da atividade exercida, fornecer aos empregados os equipamentos de 
proteção individual ς 9tLΩǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻǎ ŀƻ ŘŜǎŜƳǇŜƴƘƻ Řŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ǇŀǊŀ ŀǎ ǉǳŀƛǎ ǎŜǊńƻ 
contratados.  
 
 
 

Luiz Claudio B de Oliveira 
CREA 051173340-2 

 
 

Ibirapuã, 30 de janeiro de 2023. 

 
 
 

 

 
 

 

 

 

 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPUÃ 

 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

 

 

 
A N E X O  VIII 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2023 (SRP) 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 

PREDIAL, SERVIÇOS TÉCNICOS, LIMPEZA PÚBLICA, MANUTENÇÃO DA REDE COLETORA E 

SERVIÇOS CORRELATOS DE PAVIMENTAÇÃO 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

.................................................., declara, que tem conhecimento do edital do Pregão 

Presencial nº 003-2023 (SRP) e atende às exigências de habilitação, conforme 

preceitua o art. 4º  inciso VII, sob pena das sanções previstas do art. 7º da Lei 

10.520/02. 

 

 
 
 
 

_____de __________________ de  2023. 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPUÃ 

 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

 

 

A N E X O  IX 

 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2023 (SRP) 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 

PREDIAL, SERVIÇOS TÉCNICOS, LIMPEZA PÚBLICA, MANUTENÇÃO DA REDE COLETORA E 

SERVIÇOS CORRELATOS DE PAVIMENTAÇÃO 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de 

Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 

devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante), 

inscrita no CNPJ nº ____________, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que possui 

pleno conhecimento das condições da obra e que não alegará desconhecimento das 

condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximir das 

obrigações assumidas. 

 

 

Ibirapuã-BA, em ___ de_____________ de ______. 

 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do representante legal do Licitante) 
 


